INDICAÇÃO Nº 
761
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através dos órgãos competentes a exigência da apresentação do contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros quando da vistoria e autorização para transporte de trabalhadores rurais por ônibus nas rodovias estaduais. 

JUSTIFICATIVA

O Código de Trânsito Brasileiro- CTB, instituído pela Lei Federal 9503 de 23 de setembro de 1997, no seu artigo 21 estabelece “in verbis” que: 

“Art. 21 – Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mo âmbito de sua circunscrição”: 

I a XII – “Omissis”

“XIV – vistoriar veículos que necessitam de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos”. 

O Departamento de Estradas de Rodagem tem concedido a autorização de que trata  o artigo mencionado, no âmbito de sua competência, através da Portaria SUP/DER-017-04/04/2005. 

Porém, não tem exigido a apresentação de contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros. 

Em que pese à exigência de licenciamento, o que apenas induz ao entendimento que há cobertura pelo chamado “seguro obrigatório”, acreditamos ser este insuficiente para satisfazer ao transporte de pessoas em veículos que notoriamente são antigos e em alguns casos em precárias condições.

São vidas paulistas que estão sendo transportadas. São operários laboriosos que por absoluta falta de melhores condições se utilizam desse transporte. São terceiros inocentes que trafegam na mesma via que os mencionados veículos. Por fim, é o patrimônio público que também pode ser danificado.

Será preciso que haja acidentes fatais, bem ao gosto da imprensa sensacionalista, para que se tome providência? 

Nesse sentido, faz urgente a adoção de medidas por parte do Estado, para que se exija a apresentação do contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros quando da vistoria e autorização para transporte de trabalhadores rurais por ônibus nas rodovias estaduais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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